
 

Ementa: ao Executivo Municipal, solicitando estudos e providências para criar uma Secretaria de

desenvolvimento rural, com objetivo de promover o desenvolvimento rural sustentável no setor

agrícola de nosso município.

Senhor Presidente:

Considerando que a criação de uma Secretaria de desenvolvimento rural no município, é de suma

importancia para o fortalecimento do setor agrícola de nosso município.

Considerando a  importancia  de  promover  o  desenvolvimento  rural  sustentável,  por  meio  de

programas e ações participativas com o envolvimento da comunidade, de entidades parceiras e

de todos os segmentos dos negócios agrícolas. 

Considerando que o setor  agrícola  tem produzido a  maior  parte  do PNB (Produto Nacional

Bruto) e é através dele que é gerada uma grande parte das oportunidades de emprego.

Considerando  ainda  que,  a  agricultura  familiar  é  de  grande  importância  para  assegurar  a

segurança alimentar e nutricional da população. 

REQUEIRO à  Mesa,  consultado  o  Plenário,  ao  Executivo  Municipal,  solicitando  estudos  e

providências para criar uma Secretaria de desenvolvimento rural, com objetivo de promover o

desenvolvimento rural sustentável no setor agrícola de nosso município.

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 24 de agosto de 2023.
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Vereador - PREP
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